
Fica alterado o artigo 109 do Projeto de Lei do Executivo n.º 108/2022, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
 
“Art. 109. Verificando-se inobservância a qualquer dispositivo deste Código, o fiscal expedirá
notificação indicando ao proprietário ou ao possuidor o tipo de irregularidade apurada e o
artigo infringido”
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